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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO II  

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Administração, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e 
a ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa I. A. CAMPAGNA E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Presidente Delfim Moreira, n° 478, Vila Dr. 
Jair Garcia, situada na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.112- 400, (CNPJ 06.298.377/0001-55), nos seguintes termos: 

A Autorização de Fornecimentos (AF) e Empenho, referente a Ata de Registro de Preços nº 059/2021 (ARP 059/21) - Pregão Presencial n º 
028/2021 – Processo Administrativo nº 136/2021, foi enviada via e-mail informado pela empresa, em todos os endereços eletrônicos cadastrados 
nesta Prefeitura, referente a AF 679/2022 – solicitada e enviada pela Secretaria Municipal de Administração no dia 29 de março de 2022. 

 O e-mail foi reiterado no dia 04 de maio de 2022, onde a Secretaria de Administração solicita uma previsão de entrega dos itens constantes nas 
AF’s solicitadas em até 24 horas tendo em vista que não cumpriram o primeiro prazo de entrega que seria no dia 07 de abril de 2022, bem como 
um pedido de prorrogação da entrega, podendo ser aplicado todas as penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação 
por 5 anos de acordo com a ARP 059/2021.  

No dia 09 de maio de 2022, atendendo o disposto na Ata de Registro de Preços foi publicada NOTIFICAÇÃO com prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para apresentação de justificativas quanto a não entrega, bem como ADVERTÊNCIA  sobre a intenção do gestor de aplicar sanções de: multa 
moratória de 0,5% por dia de atraso (inciso I cláusula 9.3 da ARP 59/21), multa de 20% sobre o valor correspondente a parte não cumprida (inciso 
II, cláusula 9.4 da ARP 59/21), suspensão por 5(cinco) anos de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal (inciso III da Cláusula 9.4 da ARP 59/21) e declarar a empresa inidônea (inciso IV da cláusula 9.4 da ARP 59/21). 

Outrossim, informamos que até a presente data não recebemos os itens da Autorização de Fornecimento mencionada acima e que o prazo de 
entrega conforme prevê o edital é de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

Considerando que no dia 29 de março de 2022 foi enviada a AF 679/2022 no e-mail solicitando o produto licitado no prazo de 07 (sete) dias úteis, 
contados do primeiro dia útil após o envio do e-mail (29.03.2022), ou seja, com prazo de entrega até 07 de abril de 2022.  

Considerando que no dia 04.05.2022 foi reiterado o e-mail solicitando informações da entrega em um prazo de 24 horas, onde não houve retorno 
da empresa. 

Considerando que os produtos licitados são de extrema necessidade para continuidade de serviços públicos essenciais realizados pela 
Administração Pública Municipal, tal como se verifica do objeto da contratação, qual seja, aquisição futura de materiais de l impeza e higiene para 
atender as diversas secretarias municipais, fundações e autarquias. 

Considerando que no dia 09.05.2022 foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município a NOTIFICAÇÃO acerca da intenção do Gestor de 
aplicação das sanções de: multa moratória de 0,5% por dia de atraso (inciso I cláusula 9.3 da ARP 59/21), multa de 20% sobre o valor 
correspondente a parte não cumprida (inciso II, cláusula 9.4 da ARP 59/21), suspensão por 5(cinco) anos de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração pública Municipal, Estadual e/ou Federal (inciso III da Cláusula 9.4 da ARP 59/21) e declarar a 
empresa inidônea (inciso IV da cláusula 9.4 da ARP 59/21). 

Considerando que no dia 10.05.2022 a empresa informa o motivo do atraso onde “esclarece que já foi providenciado a compra dos devidos 
produtos da AF 679/2022, porem estão aguardando a indústria. Foi informado que devido a um problema com matéria prima, ocorreram atrasos de 
entrega, desta forma propiciando ao não cumprimento, e que assim que estiverem com os produtos, providenciarão a entrega imediata.” 

É a presente NOTIFICAÇÃO para dar continuidade ao processo de aplicação das seguintes penalidades previstas nos itens 9.3, incisos II e III e 
9.4, incisos II e III conforme segue: 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da ata na execução do objeto, entrega ou prestação de serviço: 

II – Rescisão  
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III – Cancelamento do preço registrado 

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento /entrega ou na prestação de serviço: 

II - Multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal 
por prazo de até 05 (cinco) anos.  

Visando garantir a ampla defesa e contraditório, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação da empresa, em conformidade com 
o caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/93. 

A manifestação poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2022. 

Luiz Henrique da Silva 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 059/2021 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 059/2021 

LEIS 

REPUBLICA-SE EM RAZÃO QUE TENDO EM VISTA QUE A LEGISLAÇÃO FOI EDITADA, LEI Nº 2.099/2009 DE 04/03//2009 E 
CONSIDERANDO AINDA QUE NÃO FOI LOCALIZADA PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL A COMPROVAÇÃO DA PUBLICAÇÃO À ÉPOCA, 
PROCEDE-SE A PUBLICAÇÃO. 
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LICITAÇÕES 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
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O Município de Aquidauana vem por meio deste, informar a todos os interessados, que está recebendo cotações Visando Aquisição de Produtos 
Agrícola a serem adquiridos com recursos da Emenda Pleito 55901500110202101, para atender o CRAS I e II em parceria com o Núcleo de 
Qualidade de Mão e Geração de Empregos e Renda, de competência da Secretaria Assistência Social, através de Dispensa de Licitação. 

Razão Social:                                                                                            CNPJ: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

01 Tela de Sombreamento 
70% sombrite 3 M de 
largura por 50 M de 
comprimento.(150 M²) 

__________ 1050 M2 ________________ __________________ 

02 Arame n° 14 

 

___________ 10 KG ________________ __________________ 

03 Arame n°18 

 

___________ 10 KG ________________ __________________ 

04 Catraca 

 

___________ 20 UNID ________________ ___________________ 

05 Esteio de eucalipto 
tratado 13 a 16 cm x 3 M. 

___________ 20 UNID ________________ ___________________ 

Obs.: A entrega deverá ser feita de forma única em até 10 (Dez) dias úteis após a A.F, das 07h00min ás 12h00min, Na Rua Felipe Orro  S/N, 
esquina com a escola CAIC. Forma de Pagamento em até 30 dias após  a entrega e aceite. 

Tal aviso se faz necessário tendo em vista se tratar de Emenda. 

Os interessados deverão enviar o orçamento no e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br , em até 3 (três) dias úteis da publicação do presente 
aviso. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo mesmo e-mail. 

Aquidauana, 09 de Junho de 2022. 

_______________________________ 
Camila Izidora Escobar da Silva Brito 

Núcleo de Compras 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2022 

DISPENSA  Nº 96/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: REGINALDO SOUZA DA SILVA 

OBJETO: Contrato firmado entre o Município de Aquidauana/MS e a empresa REGINALDO SOUZA DA SILVA para execução de Serviços de 
programa de aplicativo Salve Maria de Aquidauana-MS. 

VALOR: R$  30.681,04 (trinta mil, seiscentos e oitenta um reais e quatro centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29 29.01 04.121.0201 2.080 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000530 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados do dia 06/06/2022 até 05/12/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Essio de Brito Spada 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, REGINALDO SOUZA DA SILVA, Ronaldo Ângelo de Almeida , Essio de Brito Spada, Janaine 
Rezende Sandoval Izumi 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 714/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 90/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Contratada: LIOS CLUBE DE AQUIDAUANA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SALÃO DE FESTAS DESTINADO A REALIZAÇÃO DA I PLENÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL, 
ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME PREVÊ ART 24, INCISO II DA LEI 8666/93. 

VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.089.3.3.90.39.99.00.00.01.0002 (121) 

DATA DO EMPENHO: 02/06/2022. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 07 de junho de 2022.  

CONVOCAÇÕES 
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LICITAÇÕES 
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